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.,O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO"

Declaração sobre Conciliação Bancária

Declaro para os devidos fins e em Çumprimento do ART. 2oletra E da Resolução n" 1.134/2020. que o
município de Tavares realiza mensalmente a Conciliação Bancaria, conforme planilha em anexo.

Relação de todas as contas com saldo em 3 1 de dezembro de 2022.

Observaçõe§:
(1) valor de R$ L091,55 juros aÍecadado no Mês de Dez,embro, transfeÍido eÍÍ 02/01,2023 parâ conta Movimento.

Valor de R$ 112,94, tra[sfeÍência amaior, do que o valor nesessário para pagamento do Ipê, corÍbrmc Oficios em anexo.
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DEJANIRA LEMOS DE SOUZA

Contador

RatiÍicação

Eu, Ezequiel Colares de Souza" na qualidade de representante legal do Poder Legislativo de Tavares, ratifico a
deolaração acimq expedida pelo CoÍrtadora, em cump mento ao ART. 2'. letra E da Resoluglo n" 1.134/2022.

EZEQUIEL COLARES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Tavares
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